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Considerando que, a Rodovia PR 558 Rodovia que interliga Campo Mourão a Araruna
é um trecho de elevado movimento e de precária sinalização;

Considerando que, o trecho que interliga as duas cidades tem um índice elevado de
acidentes por muitas vezes com vítimas fatais;

Considerando que, a falta de duplicação da Rodovia, dificulta o tráfego entre os
veículos automotores, deixando-o lento e ao mesmo tempo perigoso;

Considerando que, a duplicação, proporcionará maior segurança aos transeuntes;

Considerando que, além de sanar inúmeros problemas, a referida obra irá auxiliar o
volume empresarial que circunda esta via;

Considerando que, o Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual da região de Campo
Mourão - João Douglas Fabrício, encaminhou à Mesa Executiva da Assembléia
Legislativa do Paraná vários pedidos de atenção por parte da Secretaria de Estado dos
Transportes à execução da duplicação da Rodovia PR - 558 entre Campo Mourão a
Araruna;

Considerando que, além da má condição da Rodovia ainda temos o agravante de que
não há cobertura de rede para telefone móvel naquela região, dificultando o pedido d©-^
socorro. /M

O Vereador que o presente subscreve, valendo-se de suas competênçíaL
constitucionais e regrando-se pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno déáía/ jJ'

de Leis, REQUER ouvido o Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Èklàdo do Paraná - Carlos j^^ejto Richa, ao Excelentíssimo Senhor Deputado
Estadual - João Douglas Fabrício, aõ Diretor Geral do Departamento de Estradas e
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Rodagem - DER do Paraná - Amauri Medeiros Cavalcante, ao Secretário de Estado
dos Transportes - IVlário Stamm Júnior e ao Chefe do Departamento Nacional De
Infraestrutura do Transporte - DNIT - Wilson Gomes, que seja viabilizado um estudo
com urgência para as seguintes reivindicações:

• Duplicação da Rodovia PR 558 - Campo Mourão a Araruna;

• Terceira Pista da Rodovia PR 558 - Campo Mourão até a Associação
Atlética Banco do Brasil - AABB, passando pela Associação Beneficente
Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão, Associação
Comunitária Vila Rural Pedro Kloster Júnior; e

• Recape do acostamento da Rodovia PR 558 em frente Associação
Beneficente Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 09 de maio de 2011,

SIDNEI JjARüm

16/lac.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, incte0lí) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com í/íexto apresentado no requerimento n° /OI O, datado em do corrente
ano, adivisão legislativa j^ca que otexto ésemelhante à indicação enão de requerimento.

( ) TRATA-SE DE l^ÍDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE/ÍUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( )há ^ce aproposição esta protocolada de forma equivocada deveria ter sido protocolada conforme
o art. l/s, § 1° inciso I, do regimento interno.

( yk proposição fere oartigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

; A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 1. (em
éxo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) APROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURJAI^L E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão,l^dei maio» de 2011.

Chefe da Divisão Legislativa
Elias da Silva
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786/2011 - 09/05 - R^UERIMENTO - Ademir Franco de Lima - Nelita Cecília
Piacentini - Edoel R^ha - Eraldo Teodoro de Oliveira - Saul Antônio Sachetti -
Sidnei de Souza J^im - Helton Borges - Isidorio Moraes - José Pochapski -
Beto Voidelo - ^CRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE - DEPUTADA
MARLA TURE(SK DINIZ - DEPUTADO JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO -
EXECUTIVO ^NICIPAL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM -
DER - REiaUER REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM DATA E
HORÁRIO ASER AGENDADO APÓS DELIBERAÇÃO DESTE REQUERIMENTO
PARA D^IBERAR SOBRE ADUPLICAÇÃO DA RODOVIA PR-558 NO TRECHO
QUE I^ERLIGA CAMPO MOURÃO AO HOSPITAL SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA COM O INTUITO DE CHAMAR ATENÇÃO DAS AUTORIDADES
PARA A IMPORTÂNCIA E A URGÊNCIA DA DUPLICAÇÃO DA CITADA
ROjfoviA.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /O5/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
{íi-) Requerimento
( ) Outros

AUTOR;.

/2011

I20n
_3212L/2011

^/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.WI. n°
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

K) Preenchidos os requisitos de consiiiudonslidsde e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em r\

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( )(^ijbstitutivo em anexo.
"Óiíigências.

ValterJFrânc
Procurador P^rl

Silva

Emendas em anexo.


